
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3808/2025

CONCEDE COMENDA “BATISTINHA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  Comenda 
“BATISTINHA” nos termos da Resolução Nº 127/2006 a:

CLAUDSON MENDES 

FABRÍCIO MARIN PEREIRA 

GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORRÊA 

JOSIANE HYBNER RODRIGUES RAMOS 

KARINA RODRIGUES CAETANO FERREIRA 

MARCO ANTÔNIO FORTUNATO DARDENGO 

MARTHONY GARCIA DE OLIVEIRA 

MOISÉS SARTÓRIO CYPRIANO 

PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES 

RONALDO SOUZA GUIMARÃES 

SÔNIA MARIA CECON BAZONI

THIAGO SILVA PEREIRA 

VICTOR CERQUEIRA ASSAD 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de junho de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

 Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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